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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Republicação da Portaria Nº 047, de 18 de maio de 2020 - Exonera 

ocupante de cargo de provimento efetivo de agente administrativo. 
• Ofício nº 0021/2020 - Solicitação - São Benedito, 20 de Maio de 2020. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 047, DE 18 DE MAIO DE 2020. 

EMENTA: EXONERA OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE  
DE AGENTE ADMINISTRATIVO. 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, Prefeito do Município 
de São Benedito, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município – LOM (art. 81. inc. II, alínea “a”) e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 45 da Lei nº 528 de 30 de 
novembro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Benedito, das autarquias e das fundações municipais; 

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento 
administrativo formulado na data de 18/05/2020, pelo servidor efetivo HELLEN
YASMINY ANTUNES NASCIMENTO, junto ao departamento de Recursos 
Humanos;

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR, a pedido do servidor público efetivo HELLEN 

YASMINY ANTUNES NASCIMENTO admitido na forma do inciso II, do artigo 
37 da Constituição Federal e nomeado em caráter efetivo para o cargo de 
Agente Administrativo através do ato de nomeação nº 039/2019, de 
10/10/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Art. 3º Revogam-se as disposições contidas no ato de nomeação de 

nº 039/2019, de 10/10/2019, declarando a vacância do cargo mencionado no 
artigo 1º, e nos termos do art. 44, inciso I, da Lei Municipal nº528 de 30 de 
novembro de 2000. 

Registre-se, publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Benedito, em 18 de Maio de 
2020.

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 

Ofício nº.0021/2020 

São Benedito, 20 de Maio de 2020. 
Da: Prefeitura Municipal de São Benedito 
Ao: Banco do Brasil 

ASSUNTO: Solicitação 

Senhor Gerente, 

Venho através do presente, solicitar a esta conceituada agência bancária que seja 
incluso no CNPJ 13.703.812/0001-45 nas chaves de acesso do Sr. DIEGO RODRIGUES LIMA,
CPF- 056.479.727-80 TESOUREIRO e o Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, CPF: 
114.551.103-10 SECRETÁRIO DE FINANÇAS deste poder Executivo Municipal, para que, 
conjuntamente  tenham acesso e permissões, das contas correntes abaixo relacionadas: 

� Ag.2606-9  c/c 22103-1 
� Ag. 2606-9 c/c 22 104-X 

• Abertura de Conta de deposito 
• Receber, passar recibo e dar quitação; 
• Solicitar Saldos e Extratos; 
• Autorizar Débito em Conta Relativo à Operações; 
• Efetuar Resgates / Aplicações Financeiras; 
• Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas; 
• Efetuar Saques – Conta Corrente; 
• Efetuar Pagamentos por meio Eletrônico; 
• Efetuar Transferências por meio Eletrônico; 
• Liberar Arquivos de Pagamentos no Gerenciador Financeiro / AASP 
• Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos; 
• Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Crédito; 
• Emitir Comprovantes; 
• Consultar Obrigações do Débito Direto Autorizado – DDA; 
• Efetuar Transferência p/ mesma titularidade – Meio Eletrônico; 

   Certo do atendimento por parte de Vossa Senhoria e seus digníssimos pares, desde já 
agradeço. 

Atenciosamente,

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula 
Prefeito Municipal

 
Ao                                                                      
Ilmo. Sr. Gerente do Banco do Brasil S/A 
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